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EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº Ut023-TP ~~.§; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023.12.05-0B <:~ / ---

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACESSO 
AO COMPLEXO RELIGIOSO DE SANTO 
ANTONIO NO MUNICIPIO DE CARIDADE-CE, 
NOS MOLDES DO CONVÊNIO 095/2023-SOP 
MAPP: 1705, Conforme Projeto Básico Anexo 1. 

O MUNICÍPIO D CARIDADE, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Po ria nº 001/2023, de 03 de janeiro do ano de 2023, tomam público para 
conhecimento dos · teressados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na 
modalidade Tomad de Preços, do tipo Menor Preço Global, sob o regime de Execução Indireta 
- Empreitada Por Preço Global, nos termos do art. 6° da Lei Federal nº 8.666/93, para 
atendimento do o ~eto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93 e 
suas alterações teriores, na Lei nº 123/2006, alterada pela lei Complementar nº 147, 
de 07 de Agosto e 2014 e, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda 
que não citadas ex ssamente, e pelas exigências deste Edital e seus anexos. 

HORÁRIO, DAT E LOCAL: 
OS DOCUMENT S DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Às 09:00 Horas. 
DIA 29 DE DEZE RODE 2023 • 
No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua Dr. Plácido Pinho 
S/N- Prédio da Sec taria de Finanças - Bairro: Centro - Caridade - Ceara - CEP: 62. 730-000. 

Constituem parte · grante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Proje Básico; 
ANEXO II - Mod o de apresentação de carta-proposta; 
ANEXO III - Min de contrato; 
ANEXO IV - M' ta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 e inciso 
XXXIII do art. 7• Constituição Federal); 
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente li itação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR OS 'ERVIÇOS DE ACESSO AO COMPLEXO REUGIOSO DE SANTO 
ANTONIO NO UNICIPIO DE CARIDADE-CE, NOS MOLDES DO CONVÊNIO 
095/2023-SOP 'P: 1705, Conforme Projeto Básico Anexo I. 
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1.2-0 valor estim da presente licitação é de R$ l.598.146,75 (dois milhões, qiÍ\~H*iíl,fé'):"', 
noventa e oito mil, duzentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavo~t/ 
orçamento básico xo. ,~'<1 / ~-
l.0- DAS RESTRI ÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
l.1- RESTRIÇÕE DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1 • Não poderá articipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido ap icadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sid declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
de acordo com o o Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão 
fará pesquisa no si http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do credenciamento, 
devolvendo os enve opes das participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo idade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
CARIDADE; 
e) Interessados estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de res, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; o au do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; entidade 
empresarial respo sável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 
autor do projeto ja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% ( cinco por 
cento) do capi com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; serv dor ou dirigente deste(a) Município ou responsável pela licitação; 
d) Reunidos sob a rma de consórcio; 
e) Mantendo qual uer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratan ou responsável pela licitação; 
f) Autor do proj básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
g) De empresas os sé>cios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de wna firma 
licitante; 
h) Que seja soei e estrangeira não autori:zada a funcionar no País; 
i) De licitantes q estiverem enquadradas, no que coubere~ ao disposto no artigo 9°, seus 
incisos e parágrafo , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.1.2- Quando um os sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
mais de uma em sa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do ce e licitalório. 
2.1.3 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa I itante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar 
os seguintes docum tos: 

2.1.3.1-Ti da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de i tificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 
empresa individua contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais 
e, no caso de iedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em ex ício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil Pessoas Jurídicas da :respectiva sede, no caso de sociedades 
cooperativas; sen o que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

2.1.3.2- resentante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
ar de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 
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e da empresa licitante em qualquer fase da licitação, aoo~~ 
identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 

individual; con social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no 
caso de socieda~ por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição 
de seus admini s; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de va de diretoria em exercício; e ala de fwidação e estatuto social em 
vigor, com a da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou · 'to no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no 
caso de sociedades 'vas. 
2.1.4-Cada te legaVcredenciado deverá representar apeuas uma empresa 
licitante. 
OBS: Orienta o TCU, no Manual intitulado: Licitações & Contratos. Orientações e 
Jurisprudência do TCU. 4• ed. p. 326: "Credenciamento do representante legal pode ser 
exigido em qual uer modalidade licitatória. Considera-se representante legal pessoa 
credenciada por ocumento hábil. Entende-se por documento hábil para credenciar o 
representante: esta o/contrato social, • quando o representante for sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da empresa licitante, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; • procuração ou 
documento equi alente, ambos outorgados pelo licitante, dando poderes ao 
representante se manifestar em nome da concedente, em qualquer momento da 
licitação". 

2.2- DAS CONDI ÔES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1-Poderá parti par do presente certame licitatório Pessoa Jurídica, devidamente cadastrada 
na prefeitura de C DADE ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualific ção. 
2.2.1.2-Para o tramento na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Caridade são nec sários os documentos que deverão ser apresentados na Dr. Plácido Pinho, 
S/N, Centro - idade -CE, no horário de 8 às 12h e/ou enviar para o e-mail 
cadastrocrc@gmai .com . 
2.2.1.3-0 Interes o não cadastrado que quiser participar desta licitação, deverá 
atender as condi ões para cadastramento até o 3º dia anterior ao recebimento das 
propostas, deven o a mesma se dirigir à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de C · dade, no endereço acima mencionado, levando a documentação 
necessária, ocasiã em que, se for o caso, receberá documento daquele órgão que lhe 
permitirá partici desta licitação. 
2.2.4 -É facultada empresa interessada em participar do referido processo, em proceder com a 
visita técnica, atra és de seu Representante Legal. Para efeito e organização de realização da 
visita in loco, d verá o interessado previamente agenda-la, enviando e-mail, através de 
requerimento em rmulário próprio da empresa assinado por quem de direito para o e-mail: 
comissaolicitcari e@gmail.com. 
2.2.5. A visita (facultada) no item anterior é plenamente justificada devido a propiciar ao 
proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detalhes características 
técnicas do objeto~ para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma 
forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do objeto. Conforme o previsto 
no Art. 30, inciso Ili da Lei nº. 8.666/93. 

Rua Dr. Pf6ddo Pinha, S/N • Centro- Caridade - ar - aPf 62.730-000 
B·mail: comJssaolldtmrldade@gmoll.com 



3.0- DOS ENVE 

• 

ESTADO DO CEARÁ ![;ij~:!~:-.._ 
.. PREFEITURAMUNIQPALDECARIDAiiff,( .11), só\ 

Caridade SECRETARJADEFl~ANÇAS '_1 N~·~ 2 
.... EFElTU .. A MUNICIPÀC SETOR DE LICITAÇAO ·, -~ 

~e/ 
' PES 

3.1-A documentaç o necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas sim taneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, ora e local indicado no preâmbulo deste Edital sendo aceita ainda a remessa 
via postal, para o dereço constante deste Edital, conforme abaixo: 
3.1.1.Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta pela via posta~ o (a) 
Presidente(a) não se res. onsabili rá se os mesmos não eh arem a te hábil para a 
abertura do cert.am . 

À PREFEITURA 
(IDENTIFICAÇ 
ENVELOPE N• O 
TOMADADEP 

UNICIPAL DE CARIDADE-CE 
DA EMPRESA) 

-DOCUMENTAÇÃO 
ÇOS N" 1012023-TP. 

À PREFEITURA UNICIPAL DE CARIDADE-CE 
• (IDENTIFICAÇA DA EMPRESA) 

ENVELOPE N" O - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE P ÇOS N• J0/2023-TP. 

• 

3.2-É obrigatória assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3-0s Docwnen s de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da lici te com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com fi a reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, 
o representante poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de iden 'dade. 
3.4- Qualquer pes a poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma lici te. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais d wna licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas . 

NTOSDEHABILITAÇÃO-ENVEWPE"A". 
4.1.1- Os Docume tos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a)-Em originais o publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em C rio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido xclusivamente em original; 
b)-Dentro do p de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
docwnento não c nter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou re entação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal d laração ou regulamentação, o documento será considerado vãlido pelo prazo 
de 60 (sessenta) di , a partir da data de sua emissão; 
c)-As Decl ões expedidas pelas licitantes deverão, ler o 
reconhecimento d~ firma do sócio administrador ou procurador da licitante, comprovando 
a autenticidade lesmas. 
d)-As cópias documentos emitidos através da Internet não necessitarão estar 
autenticadas, ten em vista que a validade de tais documentos está condicionada à 
verificação da a oticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, 
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no caso de apre ntação de documentos falsificados, a Administração levar{/~ st ~·:/ 
ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as proV"idêné1as 
cabíveis; 
4.1.2 Será inabili o o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem e mo apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. 

4.2- O 
a )-Certificado de 
prazo de validade, 

NTOS DE HABILITA ÃO CONSISTIRÃO DE: 
egistro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 

dada a conformidade com o objeto da licitação. 

social em vigor, devidamente registrados, em se 
tratando de soei es comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no aso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que 
elegeu seus a s administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do 
ato constitutivo, a mpanhado de prova da diretoria em exercício. 

b)Cédula de Ide tidade e CPF do(s) responsãvel(eis) legal(is) pela empresa, ou seJa, 
do empresário · dividual ou sócio administrador. A Cédula de Identidade e o CPF 
poderão ser sub "tuidos pela CNH emitida pelo DETRAN, ou Cédula de Identidade 
Profissional, emi idas pelos Conselhos Regionais de Classes, quando constarem o 
número da CI e do PF; 

4.2.2.- Prova de • scrição na: 
a) Fazenda Federa (CNPJ); 
b) Fazenda Munici l. 

4.2.3- Alvará de neionamento do ano em exercício. (Art. 30, IV, da Lei nº 8.666/93) 
justificativa da xigência de Alvará: Na presente TOMADA DE PREÇOS não é 
observada restriç em tal exigência, vez que não se exige alvará expedido pela 
Prefeitura de C de, mas sim do município no qual a sede ou filial da licitante esteja 
inslalada. Tal exi ência, ao contrário <lo que vem entendendo alguns órgãos de conlrole, 
encontra guarida no estatuto Licitatório. Todavia, não se trata de um documento de 
habilitação jurídic mas sim um elemento de qualificação técnica. Neste sentido, a base 
legal da exigência o artigo 30, IV do referido diploma legal, in verbis: 

Art. 30. A 
técnica 

<--) 

documentação relativa 
limitar-se-á 

à qualificação 
a: 

IV - Prova de ateadimento de requisitos previstos 
em lei especial. quando for o caso. 

Relativamente ao caso em tela. observamos que a exigência de alvará de funcionamento 
está albergada dispositivo mencionado, pois se trata de documento concedido pela 
Prefeitura Munici que autoriza o funcionamento de uma empresa relacionada a 
indústria, comérci e serviços, conforme o local e a atividade solicitados, de acordo com 
legislação espec ca de cada mumc1pto. Destarte, é de se reconhecer que, 
relativamente ao objeto da presente licitação, "Execução de Obras e/ou Serviços de 
Engenharia", a relevância do alvará de funcionamento enquanto comprovante de 
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qualificação técnica é de grande relevo. Em vias da legalidade 
de Funcionamento no rol dos documentos de habilitação 
comprovaremos a legalidade de sua exigência mesmo sem a 
fundamento no edital 

da exigência de Alyará ./ 
em licitações públicas. 
condicionante de haver 

Acerca do tema vej 

O Tribunal de 
4/2013: 

os o entendimento do TJDFT, que assim decidiu: 

"1-Ao inscrever-se em procedimento licitatório, 
obriga-se o concorrente a observar as regras 
constantes do edital, uma vez que este faz lei entre as 
partes. 
2-A exigência de apresentação de alvará de 
funcionamento, não se mostra desarrazoada e 
incoerent~ uma vez que se destina a todos os 
interessados, preservando o princípio da igualdade 
entre os participantes. 
Fonte: TJDFf. s• Turma Cível AGI oº 
20020020005908. DJ, 21 ago. 2002. p. 103. 

ntas do Estado de Mato Grosso, nos autos do Processo n.º 23.239-

"Noutra senda, as atividades listadas na licitação 
sujeitam-se a exigência de Alvará de Funcionamento, isto 
é, o edital não fez a exigência de documentos 
impróprios ou contrários à legislação. É cediço que para o 
desenvolvimento de suas atividades no mercado de 
trabalho já existe a exigencta de Alvará de 
Funcionamento há muito tempo. 

O art. 28, V, da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações) prevê a 
possibiliJw.lt: de i;xigêm ... ia Jt: aio de n:gislro ou autoriwção 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
motivo pelo qual, de acordo com o 
mencionado no Parecer Ministerial, a exigência de 
alvará de funcionamento, por si só, não constitui 
condição restritiva de competitividade, sendo este o 
entendimento desta Corte de Contas, senão vejamos a 
Decisão Singular proferida no Processo nº 149810/2009 de 
17.09.2009, da relatoria do 
Conselheiro Antônio Joaquim Moraes Rodrigues Neto: 

"O Alvará de Funcionamento nada mais é do que a 
autorização de funcionamento de uma atividade 
aberta ao público, levando em conta o locaJ o tipo 
de atividade, o meio ambiente, a segurança, a 
moralidad~ o sossego público, etc, sendo exigido por 
segurança para apurar a idoneidade e a capacidade de 
um sujeito para contratar com a 
Administração Pública. Diante do exposto e 
considerando que a exigência de alvará é 
necessária para resguardar a execução efetiva do 
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a, trazemos 
, TCE-MT: 

objeto licitado, e tendo em vista que tal exigêÕ' 1a ~,1 

não restringe a competitividade, uma vez qUe-"de
regra as empresas somente poderão funcionar 
regularmente se tiverem autorização para tanto, nego a 
liminar pleiteada por não vislumbrar os requisitos do 
periculum in mora e fumus boni iuris ( ... ). Assim, a 
exigência de Alvará de Funcionamento não se 
demonstra condição restritiva de competitividade, 
devendo tal fato ser considerado improcedente." (g.n) 

trechos do Parecer Ministerial n. 5617/2013, autos do 

"Conforme informado pela defesa e confirmado nos 
au~ apesar de constar do edital a exigência de alvará 
de funcionamento como documentação 
relativa à qualificação técnica, inexiste alusão para que 
o domicílio seja em determinado lugar. A determinação 
dos requisitos de qualificação 
técnica deve restringir-se ao estritamente 
indispensável a assegurar um mínimo de segurança 
quanto à idoneidade dos licitantes. Haveria restrição à 
competitividade caso a exigincia do alvará de 
funcionamento estivesse pautada na necessidade de que 
a empresa licitante estivesse domiciliada no munic_!Pio 
que promovia o certame, o que não ocorreu in caso. 

Portanto, justifica se a exigência de Alvará de funcionamento devido haver legislação 
específica em c da município. mormente a previsão legal nos códigos Tributários 
Municipais, com forma de comprovar que os estabelecimentos estão licenciados para 
funcionamento e e ploração dos serviços em tela. 

a)-A comprov 
da certidão conj 
da Fazenda N 
31/08/2006; 

ADE FISCAL E TRABALHISTA: 
de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 

ta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 
ional (PGFN), confonne portaria conjunta PGFN/RFB nº 02 de 

b)-A comprovaçã de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Co lidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c)-A comprova de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certi o Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
d)-Certidão Ne ·va de Débito Trabalhistas (CNDT) Confonne Arl 29, lnc. V. da Lei 
8-666/93 alterada la lei 12_440/11 de 08 de jull10 de 2011; 
e)-Prova de siluaç o regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS, através 
de Certificado de egularidade de Situação - CRS e; 
f) Certidão negati de infrações trabalhistas, emitida pelo sile·www,mle,gov ,br; 
4,2,4J-Quando contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá 
comprovar a regu "dade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 
4.2.4.2-As certid s de comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e econômico
financeira dos icitantes deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade 
estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor. ou, na hipótese de ausência de prazo 
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estabelecido, dev ão estar datadas dos últimos 30 dias contados da data da ~ 
da sessão pública. 
4.2.4.3-As ME/E P e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efei de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
algwna restri (art. 43 da LC nº 123/06), observando: 
4.2.4.3.1-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o p de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a cri · rio da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento d débito, e em1ssao de eventuais certidões negativas ou 
positivas com feito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
4.2.4.4-A declara do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase e habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da ase recursai (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
4.2.4.5-A não gularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do di ito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, ndo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classifi ão, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.2.S- UALIFIC ÃO TÉCNICA J CAPACIDADE TÉC O PROFISSIONAL: 
4.2.5.1-Registro u inscrição da licitante, no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - C A, da sede da empresa licitante, devidamente atualizado, no qual conste o (s) 
nome (s) de seu (s responsável (eis) técnicos. 
4.2.5.2. Apresen comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista no preâm ulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela 
entidade compet , detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de capacidade 
técnica, com ores ctivo acervo expedido pelo CREA e/ou CAU, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter o (s) profissional(is), obras ou serviços de 
engenharia de c rísticas técnicas similares aos do objeto ora licitado. 
4.2.5.3. Os profiss onais responsáveis técnicos indicados, cujos nomes constarem na Certidão de 
Registro de Pes Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -- CAU, deverão constar em ATESTADO DE 
CAPACIDADE CNICA anexado pela licitante, e deverão participar permanentemente dos 

licitação. 
4.2.5.4.A licitante everájuntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) 
detentor(es) do(s) atestado(s) apresentados para fins desta licitação, com firma devidamente 
reconhecida em c rio ou com documentos que comprovem sua assinatura, informando que 
o(s) mesmo (s) co corda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos 
serviços na condi ão de profissional responsável técnico, desde que não comprove o vínculo 
com a empresa. 
4.2.5.5. Os respo 'veis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao q permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se co o tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor que 
comprove seu ví ulo por intermédio de contrato/estatuto social o empregado devidamente 
registrado em C ira de Trabalho e Previdência Social: e o prestador de serviço com contrato 
escrito firmado c o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 
licitante se sagre v ncedor do certame. 
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4.2.5.6. Comprova de ap.tidão da empresa licitante para.º .desempenho da ~tividaó'~~.)' 
e compatível em caractenst:Icas com o obJeto desta hc1tação, que sera feita m'-edi&ate· a 
apresentação de testado ou Certidão fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que co a licitante na condição de contatada, por execução de serviços já concluídos, 
de características melhantes às do objeto do edital, cujas parcelas de maior relevância e/ou 
maior valor signifi ativo sejam: 
a) ESCAVAÇÃO CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA (QUANT. MÍN: 2.777,45 M') 
b) REGULARIZA ÃO SUB LEITO (QUANT, MIN: 2.655,20 M') 
c) PISO PRÉ-MO ADO ARTICULADO EINTERTRAVADO (QUANT. MÍN: 1835,20 M') 
d) BANQUETA/ 10 FIO DE CONCRETO Pi VIAS URBANAS (QUANT, MIN: 1184 M) 
e) AQUISIÇÃO, SSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO l)=c 60cm 
(QUANT, MÍN: 1 0,00 M) 
f) POSTE DE C NCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H~IO,OOM, 
PESO APROXI O DE 790 KG (QUANT. MIN: 14,00 UNO) 
4.2.5.7. Os quanti tivos indicados nos itens acima, devem ser demonstrados o mínimo descrito 
em cada item soli itado, o percentual solicitado refere-se a aproximado de 40% do quantitativo 
previsto no proj básico, em respeito a jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da 
União - TCU (AC RDÃO 2696/2019. PRIMEIRA CÃMARA e 2924/2019 • PLENÁRIO). 
4.2.5.8. No caso e a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

pennanente: 

A do Estado do Ceará, deverão ser providenciados os respectivos 
gional por ocasião da assinatura do contrato. 

, para fins deste Edital, como Responsável Técnico ou pertencente ao quadro 

a) O empre o, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da Carteira 
de Trabalho e Pre idência Social - CTPS, ou de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado 
de acordo com a legislação civil comum; ou 

b) O sócio, co provando-se a participação societária através de cópia do Contrato social ou 
Aditivo Contratual. 

c) Se Contra do, apresentar contrato de prestação de serviço, nos tennos da legislação 
civil e vigente data de abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do 
responsável técn o da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou 
docurnenlo equi lente expedido, lambém pelo CREA, que indique a relação das 
empresas em que profissional contratado figure como responsável técnico; 
4.2.5.10. Recome damos que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar a 
Capacidade Técni operacional e/ou a Capacidade Técnica profissional sejam destacados com 
caneta marca-tex no intuito de facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis 
inabilitações por n visualização. 

4.2.6-
a) Balanço patrim nial e demons~ões contábeis (DRE/DLPA) do último exercício social, jã 
exigíveis e apre tados na fonna da lei, devidamente registrados na junta comercial da sede da 
licitante, acom hado dos termos de abertura e de encerramento do livro diário - estes 
tennos devidam te registrados na junta comercial-constando ainda, no balanço, o 
número do livro iário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 
situação finance· da empresa, com vistas ao compromissos que terá que assumir caso 
lhe seja adjudic o o objeto licitado, comprovando através de cálculos dos seguintes 
índices contábeis sendo vedado sua substituição por balancetes ou balanços provisório, 
podendo ser a lizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três 
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a. l) O balanço p trimonial deverá estar assinado por contador ou por outro p~/ 
equivalente, dev damente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
a.2) No caso de tmpresa constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência do item 
"a", será atendi, mediante apresentação do Balanço de Abertura e do balaneele do 
mês anterior ao la data fixada para realização da sessão pública da Tomada de Preços. 
a.3) A boa situaç o financeira do licimnte será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência , eral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resulmntes da 
aplicação das fór tiulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 
apurados mediante ~onsulta online, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo 
L = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
s - Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
IC= Passivo Circulante 

b ).SOCIEDADES EMPRESÁRIAS EM GERAL: registrados ou Autenticados na junm 
comercial da sede Pu domicílio da licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do livro diário do qual foi extraído, juntamente com a CRP prevista no Item 4.2.6 
alínea"' a·'. 
c).Sociedades err presárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei nº 6.404 76: Registrados ou Autenticados na junta comercial da sede da licitante; 
ou publicados na onprensa oficial da união, ou do Esmdo, ou do Distrito Federal conforme 
o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação edita o na localidade em que está a sede da companhia; 
d).As empresas opmntes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, 
através da escri o digital SPED (ECO), conforme dispõe os art. 3° da Instrução 
Normativa RFB 1 '. Instrução Normativa RFB n' 1594, de OI de dezembro de 2015 da 
Receita 69 da ederal do Brasil. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do ú timo exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 
5º da Instrução r lonnativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão 
TCU n' 2.669/201 de relaloria do Ministro Valmir Campeio. 
e ).Certidão negath la de decretação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo dist buidor judicial da sede da pessoa jurídica; 
!).Certidão Sin plificada e Específica, expedida pela Junta Comercial; 
g) Comprovação , e patrimônio liquido de 10"/o (dez por cento) do valor global estimado da 
licitação, com rovação esta através do balanço patrimonial vigente. 
h).Garantia de mlmutenção da proposta, correspondente a lo/o(hurn por cento) do valor 
estimado da licita ão, previsto no item 1.2 deste Edital, em nome da Prefeitura Municipal de 
Caridade ou seja, ~ 25.982,47 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
sete centavos). 

h. l ).A gara, tia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, mas en qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terã o prazo) ~ 
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INHEIRO • A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de 
depósito em con , cujos dados serão fornecidos pelo Setor de Tesouraria do município. 
Caso no recibo d depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar 
declaração em ori inal, fornecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a 
liberação do valor a conta da Prefeitura, confonne dados fornecidos. 
II.CAUÇÃO EM ITULO DA DIVIDA PÚBLICA - Títulos da Divida Pública, devendo estes 
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de e tódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômi s, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos 
Títulos da Divida grária. 
III.FIANÇA B CÁRIA • A licitante entregará o documento original fornecido pela 
Instituição que a cede, no qual constará: 
a).BENEFICIÁ Prefeitura Municipal de Caridade; 
b).OBJETO: G participação na TOMADA DE PREÇOS N" 10/2023-TP. 
e).VALOR: 
d).PRAZO DE V AI.IDADE: 60 (sessenta) dias; 
e).Que a lib será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento 
original ou, autom ticamente, após o prazo de validade da carta. 
IV. SEGURO-G TIA - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 

f.1.1). A tia de manutenção de proposta será liberada até 10 (dez) dias úteis após 
esgotada as fas s de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de os), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exce para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, 
após a data de ass tura de Contrato. 

a) Documento stando o cumprimento ao estabelecido no Art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição fede l de 1988, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração d conhecimenlo de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser 
ofertado e que sua reposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme 
modelo onstante dos Anexos deste edital. 
e ).Declaração ex ressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, confi rme modelo constante dos Anexos deste edital. 
d).Declaração, s b as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da bilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, confi e modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.º 
8.666/93), co forme modelo constante dos Anexos deste edital. 
e ).Declaração de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP), se or o easo, registrada pela Junta Comercial competente, para fins de 
fruição, exclusiv ente, dos beneficios previstos nos arts. 42 e 43 da LC n.º 123/2006, modelo 
de uso facu tivo constante dos anexos deste Edital, conforme modelo 
constante dos Ane os deste edital. 
f. Declaração coo do Relação de Equipe Técnica adequada e disponível para execução dos 
serviços, com as spectivas provas de vínculos profissionais com a licitante, bem como a 
qualificação des membros, os quais deverão compor equipe técnica mínima, nos tennos 
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f.1) OI (wn) pro ssional de nível superior legalmente habilitado, detentor de ~<!!o.-<lé 
acervo Técnico (C n, expedida pelo conselho profissional competente, comprovando a sua 
responsabilidade té nica na execução de obras de características técnicas similares às do objeto 
da presente licitaç 

f.2) OI (illíl) ené· egado, cõíll experíêncía eí!l ltàbalhos tia especialídade. 
g-Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da empresa, de 
que, sendo venc ora da Licitação, em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do 
Contrato, apresen · à CONTRATANTE uma cópia autenticada da docwnentação que 
comprove o reg· , junto ao CREAICE, da respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ( . 1º da Lei nº 6.496/1977) ou do Registro de Responsabilidade Técnica 
- RRT (Art. 45 da i n.0 12.378/2010). 
h.Declaração da LICITANTE, assinada pelo responsável 
técnico, sob as nalidades da lei, que tem PLENO CONHECIMENTO das condições e 
peculiaridades in ntes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo 
total responsabili de por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por 
força do conhec · ento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica 
e/ou financeira. ( delo próprio); 
i. Declaração exp ssa do responsável técnico, que concorda com sua inclusão na equipe técnica 
(modelo próprio). 
4.3.A LICITANT deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, watssap, e 
pessoa de conta , preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 
4.4.Serão inabili s as licitantes que não atenderem às exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, be como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma e 
ainda, serão inab · itadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da comentação de Regularidade Fiscal no prazo previsto em Lei. 
4.5.A inabilitação da licitante importa na preclusão do direito de participar das fases 
subsequentes. 
4.6.0s documento expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfi sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
aulenticidade atrav s de consulta realuada pelo (a) Presidente . 
Observação Im rtaote 01: As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar 
todas as info s necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, a ntando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, end ço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços 
de engenharia. 

S.0- DA PROPO A DE PREÇO - ENVELOPE "8" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas 
vias datilografa digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emen , rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOS AS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1-A razão s ial, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2-Assinatura d Representante Legal; 
5.2.3-Indicação d prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (Sessenta) Dias, 
contados da data apresentação das mesmas. 
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5.2.4-A empresa licitante deverá apresentar composições dos preços un~~QS~j.€:/ 
serviços e obras objeto desta licitação corno elemento de avaliação da consistêiÍ.eia-Da-""""' 
formação dos p os unitários e global dos serviços, devendo o preço incluir todas as 
despesas com e cargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 
despesas com ateriais, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas 
de administraçao lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços, 
desde que tenha alterado o preço da plaoilha fornecida pela Gereocia de Engenharia. 
5.2.5·Acomp obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes 
integrantes da m ma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, 
a assinatura e o tulo profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira 
do CREA desse rofissional; OBS: Os orçamentos apresentados pelas licitantes deverão 
ser assinados por profissionais devidamente habilitados (arts.13, 14 e 15 da Lei Federal 
n'S.194/1996). 
5.2.5.1-Planilha d Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de serviço 
constantes do A XO !-PROJETO BÁSICO; 
5.2.5.2-Crono Físico Financeiro compatível com a obra; 
5.2.5.2.1-Deverá ser apresentado com programação mensal de execução, em reais e 
percentuais, co destaque para os itens de maior significado no orçamento; 
5.2.5.2.2-0 refi o Cronognq:na Físico-Financeiro deverá ser datado e assinado pelo 
responsável técni da licitante ,com a indicação do número do seu registro no CREA. 
5.2.5.3-Deverão nstar ao final do orçamento, as taxas de B.D.L (Beneficios e 
Despesas Ind. ) considerado, a planilha de sua composição, e a fonte de 
composições dos custos utilizada para os serviços que deverá ser datado e assinado 
pelo responsável da licitante com a indicação do número do seu registro no 
CREA; 
5.2.6-Na elabo ão da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os 
insumos e coefic entes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipam tos, mão-de-oh~ totalização de encargos sociais, msumos, 
transportes, BDI, ligantes betuminosos, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros cessários à execução dos serviços. 
5.2.7-Na elabo ão da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os ços unitários propostos para cada item cons!llllte da Planilha de 
Orçamento dev o incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 
ligantes betumin sos, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, · postos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.8-Correrão r conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar e explicitar em !Hl8 proposta. 
5.2.9-0correndo ivergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo disco eia entre os valores unitário e total, !prevalecerá o valor unitário. 
5.2.10-Em caso mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de 
classificação a cotação de menor valor. 
5.2.11-Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edi l, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e 
que serão iniciad s dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.12-As ernpre s deverão ainda apresentar, de forma facultativa, uma via em 
arquivo eletrônic - CD ou DVD - da Proposta de Preço e demais docwnentos 
constantes do nvelope nº 02, na fonna de planilha eletrônica protegida, q 
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permita somente a 
referida proposta 
motivo 
5.2.13-A inversão 
PROPOSTA DE 
vice-versa, acarre 

'''- ·'" I 

cópia dos dados inseridos com a finalidade de facilitar a ~"'se czg' ;/ 
r parte da Comissão. A não apresentação da exigência não-··~ 

de desclassificação. 
dos docwnentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da 
REÇO no ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ou 

a exclusão sumária do licitante no certame. 

6.0- DO PROCE AMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1-A presente Li itação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada 
de acordo com procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteri s. 
6.2-A entrega do envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de 
preços serão fei até o dia e a hora previstos no preâmbulo deste edital, na sede da 
Prefeitura Munici l / Comissão Permanente de Licitação-CPL. 
6.3-Após o Presi te da Comissão declarar encerrado o praz.o para recebimento dos 
envelopes, não rão aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos 
respectivos enve pes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou 
esclarecimentos s bre os documentos, de forma a alterar o conteúdo original dos 
mesmos. 
6.3.1- Como con ição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 
Comissão verifi o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente q to à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura co tratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.3.1.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Ge l da União (www.portaklatransparencia.gov.br/ceis); 
6.3.1.2-Cadastro acional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj .ju .hr/improbidade _ adm/consultar _requerido. php ). 
6.3.2- Constatada existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de partici ação. 
6.3.2.1-Não oco do à inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação d habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 
exigências previ neste instrumento convocatório. 
6.4-Em seguida, a Comissão procederá à abertura dos envelopes contendo os 
documentos reli tes à habilitação e fará a conferência destes de acordo com as 

edital, os quais serão rubricados e nwnerados pela Comissão. Os 
postos à disposição dos representantes das licitantes, para que os 

examinem e os ru · quem. 
6.5-A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se obre o seu acatamento ou não. Em seguida, deliberará sobre os 
docwnentos apre ntados e, julgando-os satisfatórios ou não, declarará as licitantes 
habilitadas e/ou inabilitadas, fundamentando sua decisão. O resultado da habilitação 
poderá ser profi do em outra sessão, a critério da Comissão, cuja data será comunicada 
às licitantes atrav de publicação nos mesmos meios de publicação inicial, com a antecedência 
mínima de 24 ho 
6.6-Na hipótese de considerar qualquer licitante inabilitada, a Comissão fundamentara 
a sua decisão. e presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará iretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e 
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~-_,,,/ queiram interpor recurso. esta intenção inabilitação. Caso os representantes não 

ser consignada em por todos assinada. 
6.7-Caso não e jam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a sessão será 

ão dos atos referidos no item anterior será feita através dos meios legais, 
iniciando-se no di útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei 
para a entrega à Co issao das razões da Recorrente, no primeiro dia útil seguinte à publicaçl!õ. 
6.8-Decorridos o prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Comissão marc a data e o horário em que dará prosseguimento ao processo 
licitatório, cuja e mtmicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 
horas da data marc através de publicação nos meios legais; 
6.9-Na ausência e qualquer representante de licitante inabilitada, a Comissão manterá 
em seu poder o envelope "B" - Proposta de Preços, que deverá ser retirado por 
representante !e da licitante, no prazo de 30 (trinta) dias da data referida no aviso que 
marcará a sessão d prosseguimento da licitação; 
6.1 O- Passado o recursai, e não havendo a retirada do mesmo por parte da licitante 
inabilitada que n interpôs Recurso Administrativo, este ficará sob o poder da Comissão 
durante 30(trinta) 'as, sendo, após esse prazo, expurgado, 
6.11- Os envelo 118 11 

- Proposta de Preços devidamente colados serão rubricados pela 
representantes das licitantes presentes à sessão, caso esta venha a 

ser suspensa. 
6.12-Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não 
cabe desclassiticá los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou conhecidos após o julgamento. 
6.13-Após a de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente fato superveniente e aceito pela Comissão. 
6.14-Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, os documentos nele 
contidos serão lid e rubricados pela Comissão e colocados à disposição das licitantes, para que 
os examinem e os briquem. 
6.15-A Comissão criticará a conformidade das propostas com as exigências do edital, bem 
como a compati ilidade dos preços apresentados com os apontados no instrumento 
convocatório. 
6.16-Serao desc sificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 

preços superiores aos determinados no edital ou manifestamente 
inexeqwve1s, ass considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade através de documentação. 
6.17-Não haverá desclassificação por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos su enientes ou só conhecidos após o julgamento. 
6.18-Será inabili por fato superveniente a ME ou EPP que, caso convocada, não 
promova a sua gulariz.ação fiscal no prazo do item 4.2.4.4.1, deixando de cumprir com 
os§ 1° e§ 2º do .43 da LC 123/2006, 
6.19-Na hipóte de considerar qualquer licitante desclassificada, a Comissão 
fundamentará a s decisão; hipótese em que, não desejando interpor recurso, a licitante 
deverá manifestar a sua intenção, que deverá ser consignada em ata por todos assinada. 
6.20-As propos classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem crescente 
dos preços ofertad s, 
6.21-Em seguida o Presidente da Comissão verificará a existência de microempresas 
ou empresas de queno porte, para o cumprimento do constante na Lei Complementar 
123/2006, proced do como previsto no item 6.22. 
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6.22-Caso a pro ta classificada em 1º lugar não seja ME ou EPP, a Presi<!\il!~ r:;''/ 
Comissão procede de acordo com os itens a seguir: ~\,. ·~;, 
6.22.01 ~Fica asse como critério de desempate (Lei Complementar nº 123.-de-_..... .... 
14.12.2006), prefe nciade contratação para as ME e EPP. 
6.22.02-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10"/o (dez por cento) superiores a proposta mais 
bem classificada, epois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços 
6.22.03-Para efei 
Comissão procede 

a).A microem 

será 

ofertados. 
item 6.22.0 l, ocorrendo empate, o Presidente da do disposto no 

da seguinte forma: 
sa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
em primeiro lugar e, consequentemente, declarada 

vencedora do ce e. 
b).Não oco,rreir+Jo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na 

forma da alíne anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hi tese do item 6.22.02, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
6.22.04-No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME e EPP que se 
encontrem nos in rvalos estabelecidos no item 6.22.02, será reali7.ado sorteio entre elas 
para que se identi que aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, o que 
deverá ser regi em ata. 
6.22.05-Na bipó e de não contratação nos tennos previstos no item acima, o objeto 
licitado será adj icado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.22.06-0corrend à situação prevista no item 6.22.03, a ME e EPP melhor 

justificado e m 
àlà dos 1rabalhos . 

convocada para apresentar nova proposta de preços, após a 
sidente da Comissão, ocasião em que o representante legal da 

á estar presente à sessão e declarar sua nova proposta, sob pena 
seu direito. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 

ar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na 

6.24-A Comissão poderá, para analisar os documentos de habilitação, as propostas de 
preços e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligênc · a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
6.25 - Todos os d umentos ficam sob a guarda da CPL, até a conclusão do processo. 

7.0- DO CRITÉ O DE JULGAMENTO 
A) - A V ALIAÇÃ DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7 .1- Compete ex lusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e infonnações 
prestadas, bem o julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilita - será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exi ências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Quali cação Econômica e Financeira. 
B)-AV ALIAÇÃ DAS PROPOSTAS-ENVELOPE "B" 
7.3- A presente li itação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
inciso!,§ !º do . 45 da Lei das Licitações. 
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ificadas as propostas: 
erem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 

7.4.2-Que apres tarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excéS'SivõS 
ou inexequíveis (o fonna do Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.2.1.Confonne disposto no art.48, da Lei n' 8.666/93 e alterações consideram-se 
manifeslllmente in xequfvel: 
a)Proposta cujo v or global seja inferior a 700/o (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores; 
a.l)Valor orçado la Administração; 
a.2) média aritmét a dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Prefei Municipal do Caridade; 
7.4.2.2.Dos lici s classificados na fonna do Parágrafo Primeiro do Art. 48 da Lei nº 
8.666/93, cujo va or global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 
valor a que se ferem as alíneas "a" e ''b" anteriores, será exigida, para assinatura do 
contrato, pres de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no Parágrafo 
Primeiro do Art. 6, da mesma Lei, igual à diferença entre o valor resultante das alíneas 
já citadas e o valor da correspondente proposta; 
7.4.2.2.1.A Comis de Licitação poderá requerer a apresentação, no prazo de 2 (dois) dias, da 
composição deta ada das especificações e dos custos dos preços unitários que 
apresentarem in ios de inexequibilidade, sem prejuízo de outras diligências que se 
apresentarem perti entes; 
7 .4.2.3.Será da a adequação da composição desses preços unitários às 
especificações do serviços constantes na Planilha orçamentária e no Projeto, sendo 
desclassificado o licitante que não atender a convocação para adequar a composição 
apresentada, no de 3 (três) dias úteis, vedada a alteração dos valores unitários e 
global da proposta· 
7.4.2.4.Em qualq r caso, será assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa 
para que com e, no prazo de 3 (três) dias, por meios tecnicamente legítimos, a 
exequibilidade de ua proposta; 
7.4.3-Que aprese tarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal do aridade, e deixar de cotar qualquer dos itens da obra e/ou 
alterar quantidade onstante da planilha; 
7.4.4-Não será c nsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço u vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.5-0s erros de ma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados Propostas de Preços das PROPONENTES, serão 
devidamente e gidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação proposta. 
7.4.6.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempre s e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% ( dez por 
cento) superior ao elhor preço. 
7.4.6.2-Para efei do disposto no 7.4.6.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte fonna: 

1-a micro mpresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar propo de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. no 
prazo de quinze inutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto icitado; 
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.o 
do a contratação da microempresa ou empresa de pequeno po~ _ · 

item, serão convocadas as remanescentes que porventura -~ 
tese do item 7.4.6.1 deste Edital, na ordem classiticatória, ·para o 

o direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena 

III-no caso e equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.6.2, inciso 
I deste Edital, realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.4.6.3-Na hipóte da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.6.2 deste 
Edital, o objeto I citado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
7.4.6.4-0 disposto no item 7.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4. 7-No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo . 
7.4.8-Será decl da vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTA 
LICITAÇÃO, entr as LICITANTES classificadas; 
7.4.9-De conformi e com o parecer da CPL. não constituirá causa de inabilitação nem 
de desclassiticaç da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou 
a idoneidade da p sta e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDI AÇÃO 
8.1-A adjudicação a presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante 
termo circunstanci o. obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo 
recursai. 
8.2-0 titular da rigem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar 

o presente proc so. por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comp ado e mediante fundamentação escrita. 

9.1-Será celebrad instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada 
de Preços, que everá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato~ sob 
pena de decair d direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
9.1.1-Alternativ te à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assina do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura med· correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para e seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebiment . 
9.1.2-Até a efef a 
Adjudicatária, 
desabonador 

assinatura do contrato, poderá ser desclassificada a proposta da 
a Administração Municipal venha a ter conhecimento de fato 

sua habilitação, conhecido após o julgamento. 
9.2-A recusa inj 
estabelecido no 
ficando sujeito 
9.3-Considera-se 

tificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
ubitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação. 

penalidades previstas no item 19 .1, sub-alínea "b. l" do Edital; 
mo parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora 
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e seus Anexos, m como os demais elementos concernentes à licitação, ~ se 
de base ao processo licitatório. · ,:.- ' 
9.4-0 prazo de nvocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter inRa_._úmeã 
prorrogação com mesmo prazo, quando solicita.do pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 
9.5-É facultado Administração, quando o convocado não assinar o "Tenno de 
Contrato" no prazo condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo 
à ordem de c assificação estabelecida pela Comissão, para faz.ê-Jo em igual 
prazo e nas me as condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 
consoante prevê a i nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
9.6- O disposto no tem 9.2 não se aplica às licitantes convocadas nos tennos do art. 64, § 2' da 
Lei 8.666/93, q e não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro adj icatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
9.7-A execução o contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes 
do órgão ou enti e licitadora especialmente designados. 
9.8-0 Represen te do órgão ou entidade licitadora anotará em registro próprio todas 
as ocorrências lacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regu iz.ação das faltas ou defeitos observados. 
9.9-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solic tadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

10.0- DOS PRAZ S 
10.l-Os serviços bjeto desta licitação serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias, 
contados a partir data de recebimento da Ordem de Serviço e deverão ser executados e 
concluídos no de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos tennos da Lei 
8.666/93 e suas alt rações. 
10.2- Os pedidos prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo crono a fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal 
de Caridade-CE. 
10.3- Os pedidos 
dias antes da data 
10.4- Os atrasos 
no prazo de 48 (q 
Caridade-CE, não 
1 O .5-0 contrato t 
assinatura, poden 
de 1993 e alteraç 

e prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) 
o término do prazo contratual. 
asionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

ta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de 
rão considerados como inadimplemento contratual. 
· wn prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n12 8.666, de 21 de junho 

s posteriores. 

11.0-DAS OBRI AÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratan se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimen das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
n• 8.666/93 e suas Iterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e a ompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligen iando nos casos que exigem providências corretivas; 
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11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas dcvi~;-{J~i 
atestadas pelo Se r Competente. ,~..:,/ 

·,,. __ / 
12.0-DAS OBRI AÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-Executar o o ~eto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de ços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2-Manter d te toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assum das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3- Utilizar pro ssionais devidamente habilitados; 
12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bo andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5-Facilitar a ão da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos q forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6-Responder te a Prefeitura Municipal de Caridade-CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscar ão, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que sam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, pre stos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das onnas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
12.7-Responder, 
CONTRATADA 

rante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
deverá, mesmo após o ténnino do contrato, sem consentimento prévio, por 

TANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infonnações especificadas 
no parágrafo ant r, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE 
12.9- Pagar seus e pregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de tod s os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratad inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, se s de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Munici I de Caridade-CE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimp ncia da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Munic pai de Caridade-CE; 
12.to-Disponibili , a qualquer tempo, toda docwnentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargo sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
12.11-Responder, cuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, M · cípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13-Responsabil zar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na le islação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei nº 9.605, publi ada no D.O.U. de 13/02/98; 
12.14-Responsabil ar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eve tuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, stos ou contratados; 
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12,15-A CONT TADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro ~'y1 

experiência compr vada em execução de serviços semelhantes aos licitados. ~·--- Y 
12,16-A CO TADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atêllder"a 
todas as exigênc' e condições a seguir estabelecidas: 
a)-Prestar os servi os de acordo com o edital e seus anexos. projetos e as Normas da ABNT. 
b)-Atender às no as da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABND e demais 
normas internacio is pertinentes ao objeto contrat.ado; 
c)-Responsabi · se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que nã sejam de sua fabricação. garantindo seu perfeito desempenho; 
d)-Apresentar, c a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 
1 ª medição, cro grama e descrição da implantação das medidas preventivas definidas 
no Programa de ondições e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção -
PCMAT, no de Controle Médico de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 
Ocupacional MSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o 
processo de Pll!!:an1 
e)-Registrar o ontrato decorrente desta licitação no CREA, na fonna da Lei, e 
apresentar o co provante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente 
antes da apresen ção da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal do Caridade, 
sob pena de o processo de pagamento; 
f)-Fomecer toda e ualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc .. produzidos durante a 
execução do objet do Contrato, de fonna convencional e em meio magnético (CD Rom); 

13.0- DA DURA ÃO DO CONTRATO 
13J-O contrato um prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura., poden ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alteraç s posteriores, 
13,2-0 presente Contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses elencadas no §1º do 
artigo 57 da Lei n 8,666/93, 
133-A extinção do presente Contrato não exclui as obrigações da CONTRATADA 
durante o prazo d garantia legal dos serviços, 

• 14.0-DO RECEB NTO DOS SERVIÇOS/OBRA 
14.1-0 recebime to da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Prefeitura Muníci de Caridade, para este fim. 
14,2-0 recebim to da obra, objeto do presente Contrato, obedecerá ao disposto na Lei 
nº 8,666/1993, , 73, inciso I, almeas a e b e seus parágrafos, e demais condições 
estabelecidas no ital e Anexos da Tomada de Preços nº 10/2023-TP: 
143-Concluída a obra/Serviço (s), a CONTRATADA notificará o CONTRATANTE por 
meio de Oficio en egue à FISCALIZAÇÃO, 
14,4-Recebida a notificação da conclusão da(os) obra/Serviços, o CONTRATANTE 
procederá ao Rec imento da(os) Obra/Serviços. 
14,5-0 prazo Recebimento Provisório da obra será de até 15 (quinze) dias, 
contados a do recebimento de comunicação escrita da CONTRATADA. 
14.6-Em segui a Comissão de Recebimento de Obra/Serviços realizará vistoria para 
verificação da lidade e do quantitativo do serviço executado e sua consequente 
aceitação. 
14.7-0s materiai ou equipamentos fornecidos, como também, os serviços executados 
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pela equipe de Recebimento de Obra/Serviços e deverão· -sé:r 
feitos, no prazo de até 15 (quinze) dias, com nova notificação à 
uando do seu término. 
equado cwnprimento de todas as condições do presente Contrato, a equipe 
de Obra receberá definitivamente a(o) obra/Serviços, lavrando 

ebimento Definitivo, que será assinado pelas partes e dirigido à 
te do CONTRATANTE. 
de Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da 

pela perfeita execução dos serviços realiz.ados, cabendo-lhe sanar 
idades ou incompatibilidades detectadas posteriormente, em 

o art. 618 do Código Civil. 

'Rl\1fAS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
15.1-As medi serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério 
da Administração com base no cronograma aprovado, contadoo a partir oo inicio efetivo <los 
serviços, conside do os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no 
período. 
15.2-Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente 
aprovados pela FI CALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado. 
15.3-Não será Jizada, sob hipótese alguma, a medição e o pagamento de materiais 
e/ou equipamen adquiridos constantes de serviços ainda não executados pela 
CONTRATADA. 
15.4-As mediç pagamentos serão realizados por percentuais de serviços 
concluídos, não aplicável a medição de itens isolados da sua mão-de-obra ou 
simplesmente e traindo-se o seu valor da composição de custos unitários. 
15.5-Na correi o da obra, e por ocasião de seu recebimento, a FISCALIZAÇÃO 
poderá reter wn percentual de até 10% (dez por cento) do valor global do presente 
Contrato e/ou de us serviços, que somente será(ão) medido(s) e pago(s) após a realização de 
verificações, e os e/ou testes que indiquem o perfeito funcionamento 
do(s) serviço(s) questão. 
15.6-Perdas, sob , quebras de unidades, ineficiência de mão--de-obra e outros, deverão ser 
considerados composição de custos unitários, não sendo, em hipótese 
alguma, consid os na medição; 
15.7-Após aprov a medição pela FISCALIZAÇÃO e para que o CONTRATANTE 
possa efetuar o vido pagamento, nos termos do Edital e do presente Contrato, poderá a 
CONTRATADA emitir e apresentar a respectiva Nota Fiscal, devidamente 
acompanhada dos ocumentos pertinentes abaixo relacionados: 
a)Certidão Negati a de Débito da Previdência Social-CND; 
b)Certidão Conj ta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 
c )Certidão Ne 
d)Certificado de 

iva de Débitos junto 
gularidade do FGTS - CRF. 

aos Governos Estadual/Distrital/Municipal; 

16.0..DA FONTE DE RECURSOS 
16.1-0s recursos do presente objeto serão provenientes do Governo de Estado através do 
convenio nº 095 023-SOP firmado entre a SOP e Município de Caridade-Ce, sob a Dotação 
Orçamentária: 14 l.04.695.0004.1001.0000 • Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00. 
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17.0-DO REAJUS AMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO \.: -.B~/;';'J 
17.L -Os preços s firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar)ia..Diir'dà:'.' 
apresentação da p posta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais.pogerilo 
ser reajustados, to do-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC -
Índice Nacional da onstrução Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja 
extinto: 

18.0- DAS AL TE ÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRA ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no q titativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial a líz.ado do Contrato, confonne o disposto no§ 12 , art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações po 

19.0-DAS SANÇ ES ADMINISTRATIVAS 
19.1-Pela inexecu o total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração pod aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência 
b) Multas de: 
b.1) 10,0"/o ( ez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 

vencedora em ass · o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pe CONTRATANTE 

b.2) 0,3% ( décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na en gado objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (d is por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do p , a critério Secretaria de competência de CARIDADE-CE, em caso de atraso 
superior a 30 (trio ) dias na entrega dos produtos. 

b.4) Os vai s das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da 
CONTRATADA, ediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha j to à Secretaria de competência de CARIDADE -CE, independente de 
notificação ou in lação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensã temporària do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Admini , pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaraç de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perd os motivos detenninantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabi "tação. 

ES CONTRATUAIS 
20.1-A rescisão c ntratual poderà ser: 
20.2- Determin por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
20.3-Amigável, r acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade comp te, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
20.4- Em caso de scisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CO RATADO, serà esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, 
quando os houver ofiido; 
20.5- A rescisão c ntratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
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21.0-DOSRE SADMINISTRATIVOS , - - p:/ 
21.1-0s recursos abíveis serão processados de acordo com o que estabelece·;,9 ... ~c;;;J 
da Lei nº 8666/93 suas alterações. '· ;/ 
21.2-0s recurso das decisões da Comissão Pennanente de Licitação'-sêrió 
apresentados por escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação 
do ato ou da da lavratura de qualquer das atas, conforme o caso, e dirigidos à 
autoridade ente, por intennédio da Comissão Permanente de Licitação. 
Reconsiderando não sua decisão, no praz.o de 05 (cinco) dias úteis, a Comissão 
Permanente de Lic tação encaminhará o recurso à autoridade superior. 
21.3-A Comissão de Licitação dará ciência dos recursos aos demais Licitantes, que 
poderão impugná-! no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
21.4-0s recursos e ntra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de Licitante, ou contra 
o julgamento da posta de Preços terão efeito suspensivo. 
21.5-A intimação os atos referidos nas alíneas "a", "b", "c" e .. e" do inciso I do Art. 109 
da Lei Federal n 8.666/93 será feita mediante publicação nos mesmos meios legais da 
publicação inicial, salvo os casos de habilitação ou inabilitação dos Licitantes e julgamento da 
propostas, se pre tes os prepostos de todos os Licitantes no ato em que for proferida a decisão, 
hipótese em que rá ser feita por comunicação direta aos interessados, que, nesta hipótese, 
assinarão a ata. 
21.6-Havendo urso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as 
propostas de to as licitantes, inclusive o da Recorrente ficarão em poder da Comissão 
até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o recurso, e mantida a inabilitação, o 
envelope "B" de erá ser retirado por representante legal, no prazo de 30 dias contados 
a partir da data o aviso de prosseguimento da licitação. Após este prazo, caso não seja 
retirado, o envelo será expurgado. 
21. 7- Em caso e ausência do representante legal da licitante à sessão, esta será 
suspensa para que proceda à publicação nos mesmos meios legais da publicação inicial, de sua 
inabilitação ou des lassificação. 
21.8- Os recurso deverão ser protocolados na CPL, no devido prazo legal, não sendo 
conhecidos os inte s fora deste prazo. 
21.9- Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão ou entidade da qual se origina 
esta licitação, e interpostos mediante petição datilografada e assinada por quem de 
direito, contendo razões de fato e de direito com as quais impugna a decisão adversa. 
21.1 O- Não se reconhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou 
apresentados após onidos os respectivos prazos legais. 

22.0- DA IMPUG AÇÃO AO EDITAL, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS AVISOS: 
22.1- Por qualqu Cidadão: Até 05 (cinco) dias úteis da data focada no preâmbulo deste 
Edital, qualquer idadão poderá impugnar este Edital, mediante petição, por escrito, a 
ser enviada à Com ssão Permanente de Licitação, situado na Rua Dr. Plácido Pinho, S/N, Centro 
- Caridade-CE. 
22.1.1-A Comis Pennanente de Licitação, poderá pedir auxílio ao setor técnico 
competente e, de erá julgar e responder à impugnação no prazo de até 03 (três) dias 
úteis. 
22.2-Pelas Lici tes: Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante 
esta Administraçã , o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos env lopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam 
este Edital, hi 'tese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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22.3-A impugna ão feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá ;ti~ do 
processo licitat ·o até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
22.3.1-A imp ação poderá ser feita via e-mail, no seguinte endereço eletrônico: 
comissaolicitcari e@gmail.com. 
22.4-Acolhida impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do rtame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
fonnulação das postas. 
22.5-Até a da marcada para abertura da sessão pública fixada no preâmbulo deste 
Edital, qualquer interessado poderá solicitar à Administração elementos, infonnações e 
esclarecimentos lativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao primento de seu objeto. 
22.6- As respo às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos, bem como os 
avisos relativos a esta TOMADA DE PREÇOS, serão disponibilizadas aos interessados 
na internet, no dereço eletrônico (Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará): http:// unicipios.tce.ce.gov .br/licitacocs/ . 

SIÇÕES FINAIS 
ão da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
ços. 
o poderá. ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, na esma hora e local. 
23.3- Para dirim" quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na 
sede da Prefei Municipal de CARIDADE-CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-ti ira. 
23.4- Confonne legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá 
ser: 
a) anulada, a q !quer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por onveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente 
e suficiente para j tificar o ato; 
23.5- Os casos issos serão resolvidos pela Comissão Pennanente de Licitação nos termos da 
legislação pertin te . 

24.0- DO FORO 
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de CARIDADE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer contro ia oriunda do presente edita~ que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, wiciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CARIDADE - CE, 12 de dezembro de O 3. 

José Ri 
Pre 
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